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ANÁLISE CRÍTICA DO ORÇAMENTO E  

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DE PREÇOS, BDI E LEIS SOCIAIS 

REFERÊNCIA: 1575501 - REFORMA EEEFM SANTÍSSIMA TRINDADE 

Declaramos, para os devidos fins, a compatibilidade do orçamento com os projetos e demais 

documentos técnicos apresentados, garantindo uma contratação compatível com os preços de 

mercado. 

Os índices referentes às Leis Sociais utilizadas no Orçamento 1575501 atendem ao estipulado na 

resolução do Conselho de Obras Públicas CEOP nº 001/2016, sendo a incidência de Encargos 

Sociais de 157,27% para horistas e 72,95% para mensalistas. A taxa de Bonificação de Despesas 

Indiretas (BDI) está fixada em 33,25% (Tabela 2 - 2ª Faixa) para Obras de Edificações e 15,57% 

para aquisição de Materiais e Equipamentos, conforme Resolução TC Nº 366 de 22/11/2022. 

A equipe técnica se valeu da seguinte metodologia de cotação: 

O principal meio de precificação de insumos são as tabelas mensais publicadas pelo DER-ES para 

a data-base de janeiro/2025 e por cotação de insumos, pelo Contrato entre DER/ES e 

LABOR/UFES, nº 0130/2021-DER-ES.  

São utilizadas ainda as bases citadas no Art.3º, Inciso III da Resolução TC Nº 366 de 22/11/2022: 

SINAPI, data-base janeiro/2025 e Tabela de Composições de Preços para Orçamentos (TCPO ES) 

da Editora PINI, data-base janeiro/2025. 

Os preços podem ainda ser obtidos através de consultas às tabelas publicadas pelo DNIT (Sicro - 

data-base janeiro/2025), ou DER-ES (Serviços Rodoviários – data-base janeiro/2024), atualizado 

pelos Índices de Reajustamento de Obras Rodoviárias (divulgados pelo DNIT/FGV-IBRE) para a 

data-base janeiro/2025 ou ainda através da utilização de preços cotados pelo LABOR/UFES para 

datas-bases anteriores, atualizados pelo  Índice Nacional de Custos de Construção (INCC) – Coluna 

35 para a data-base janeiro/2025. 

Todos os preços de insumos constantes no orçamento estão presentes no ‘Mapa de Cotação” cuja 

a responsabilidade é do Laboratório de Orçamentos à exceção dos insumos com indicação de 

lançamento de “Preço específico do Orçamento”, para os quais a responsabilidade é indicada no 

próprio documento.  

Por fim, informamos que essa documentação se baseia nas mais transparentes e palpáveis técnicas 

de orçamento apontadas pelas leis estaduais, cabendo aos Órgãos Controladores e/ou Auditores 

esgotar as perspectivas de análise, contribuindo assim para a melhoria deste empreendimento 

público. 
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Tabela 2 - Resolução TC Nº 366 de 22/11/2022 – BDI para obras de Saneamento Básico e demais obras 
não rodoviárias. 
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BDI diferenciado para aquisição de materiais e equipamentos: 

 
Os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam 

ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem um 

percentual significativo do preço global da obra, devem apresentar incidência de taxa de BDI 

reduzida em relação à taxa aplicada aos demais itens. 

Inserir a aquisição de materiais e equipamentos nas planilhas orçamentárias, adotando o valor 

do material ou equipamento acrescido de um BDI de 15,57%, exclusive eventual parcela 

referente a CPRB, quando aplicável. 

 

Percentual das Leis Sociais: 
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Vitória (ES), 07 de maio de 2025. 

 

________________________________ 

Jakeline Medani Freisleben Barbosa 

Engª. Civil – CREA-ES 019533/D 

MAIA MELO ENGENHARIA 

 

 

________________________________ 

Bethina Aguiar do Rosário 

Engª. Eletricista – CREA-ES 052595/D 

MAIA MELO ENGENHARIA 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JAKELINE MEDANI FREISLEBEN BARBOSA
ENGENHEIRO CIVIL JR - MAIA MELO ENGENHARIA

GERFE - SEDU - GOVES
assinado em 07/05/2025 17:03:08 -03:00
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assinado em 07/05/2025 17:11:27 -03:00
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assinado em 08/05/2025 08:45:01 -03:00

ARIOVALDO LUSTOSA RORIZ JÚNIOR
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assinado em 08/05/2025 09:46:36 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 08/05/2025 09:46:36 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JAKELINE MEDANI FREISLEBEN BARBOSA (ENGENHEIRO CIVIL JR - MAIA MELO ENGENHARIA - GERFE - SEDU - 
GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-ZGR9DX
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